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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 006/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. 006/2021 

 

 

PROCESSO Nº 2021005073 

Ata de registro de preço, 

para: 

Futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Ipameri.   

Validade: 12(doze) meses. 

 

Às 09 horas do dia 22 de março de 2021, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IPAMERI, reuniram-se na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Ipameri, situada à Av. Pandiá Calógeras, nº 84, Centro, IPAMERI, CEP: 75.780-000, Fone: 

(64) 3491-6000, Fax: (64) 3491-6000, inscrito no CNPJ sob o nº 01.763.606/0001-41, 

representado pelo Pregoeiro, o Sr. Tiago Martins da Silva, e os membros da Equipe de 

Apoio Franciele Araújo Peixoto, Jane Eunice de Souza Guimarães, Bianca Ferreira 

Generali Carneiro, designados pelo Decreto nº 293, de 04 de janeiro, com base na Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, em 

face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial nº 006/2021, cuja ata 

e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente 

processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 

as cláusulas seguintes:  

I - DO OBJETO 

 

1.1.  O objeto desta ATA é o Registro de Preço das promitentes contratadas, 

visando a Futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Ipameri 

conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, 

conforme condições e especificações constantes do edital do Pregão Presencial 

n.006/2021, bem como da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S) 

CONTRATADA(S). 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 

contratação. 

 



 

 
____________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ipameri - Av. Pandiá Calógeras, 84 - Centro 
Fone: (64) 3491-6000 | e-mail - prefeitura@ipameri.go.gov.br 

CNPJ 01.763.606.0001-41 

P
ág

in
a2

 

II - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

 

2.1.  São obrigações dos Licitantes Registrados, entre outras:  

a) Assinar o contrato de fornecimento com o Fundo Municipal de Saúde de 

Ipameri-GO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 2 (dois) dias 

úteis, contados da solicitação formal. 

b) Entregar os materiais no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

improrrogáveis, no Departamento Competente, contados a partir da data da 

ordem de fornecimento, prorrogáveis por igual período desde que devidamente 

justificado o atraso. 

c) Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade 

da documentação, novos documentos que comprovem todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº. 006/2021. 

d) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a 

partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

e) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Fundo Municipal de Saúde de 

Ipameri, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP. 

f) Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base 

na presente ata, exonerando o Município de Ipameri e os Órgãos Participantes 

de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

 

III - DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura. 

IV - DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

4.1. O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 

desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT 
MARCA QUANT VALOR 
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58 
 AMPICILINA 1G. SOL INJ AMP + 
DILUENTE COM 3 ML 

R$ 3,20 TEUTO 500 R$ 1.600,00 

72 
 BENZILPENICILINA BANZATÍNICA 
(BENZETACIL) 1.200.000 U.I. 4 ML 

R$ 8,50 TEUTO 4500 R$ 38.250,00 

73 
 BENZILPENICILINA BANZATÍNICA 
(BENZETACIL) 600.000 U.I 4ML 

R$ 7,29 TEUTO 1800 R$ 13.122,00 

113 
CLORIDRATO DE CEFEPIMA 1G PÓ 
SOL. INJ. AMP.DE 20 ML 

R$ 10,20 TEUTO 1400 R$ 14.280,00 

114 
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 
2MG/ML SOL. INJ. AMP. 100 ML 

R$ 21,40 HYPOFARMA 1200 R$ 25.680,00 

137 
DECANOATO DE HALOPERIDOL 
50MG/ML SOL. INJ. DE 1ML 

R$ 5,40 
UNIAO 

QUIMICA 
1200 R$ 6.480,00 

147 
 DIPIRONA 500 MG/ML INJ. AMP. DE 2 
ML 

R$ 0,53 TEUTO 15000 R$ 7.950,00 

149 
 DOBUTAMINA 250 MG/ML SOL. INJ. 
AMP. 20ML 

R$ 6,10 TEUTO 800 R$ 4.880,00 

150 
DOLANTINA 50 MG/ML SOL. INJ. AMP 
DE 2ML 

R$ 1,96 
UNIAO 

QUIMICA 
600 R$ 1.176,00 

188 
FLUMAZENIL 0.1 MG/ML SOL. INJ. DE 
5ML 

R$ 7,65 TEUTO 200 R$ 1.530,00 

202 
 HALOPERIDOL 50 MG/ML SOL. INJ DE 
1 MIL 

R$ 1,25 
UNIAO 

QUIMICA 
800 R$ 1.000,00 

233 
 METRONIDAZOL 5 MG/ML SOL INFUS 
BOLS PLAS SIST FECH 

R$ 3,78 
HALEX 
ISTAR 

720 R$ 2.721,60 

238 
 SUCCINATO SÓDICO DE 
HIDROCORTISONA 500 MG SOL. INJ. 
AM. DE 4ML 

R$ 4,79 TEUTO 6000 R$ 28.740,00 

242 
SULFATO DE AMICACINA 250 MG/ML 
SOL. INJ. 

R$ 1,88 TEUTO 5000 R$ 9.400,00 

271 
 SUCCINATO SÓDICO DE 
HIDROCORTISONA 100MG SOL. INJ. 
AM. DE 2ML 

R$ 2,39 TEUTO 3000 R$ 7.170,00 

283 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMP. DE 2 ML 

R$ 0,91 TEUTO 5000 R$ 4.550,00 

347  CARBAMAZEPINA 200MG R$ 0,16 TEUTO 120000 R$ 19.200,00 

350  CLONAZEPAN 0,5 MG R$ 0,06 GEOLAB 50000 R$ 3.000,00 

355  CLORPROMAZINA 100 MG R$ 0,26 
UNIAO 

QUIMICA 
3000 R$ 780,00 

363  FENITOINA 100 MG R$ 0,13 TEUTO 5000 R$ 650,00 

381  PAROXETINA 20 MG R$ 0,26 AUROBINDO 5000 R$ 1.300,00 

400 
FLUOXETINA 20 MG CAP GEL DURA CX 
BL AL PLAS INC 

R$ 0,06 TEUTO 130000 R$ 7.800,00 

429 
HIGROCORTISONA, COMPOSIÇAO SAL 
SUCCINATO LIOFILO P/ INJ 100 MG 

R$ 2,20 TEUTO 2000 R$ 4.400,00 

R$ 205.659,60 
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REALMED HOSPITALAR EIRELI-ME 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT MARCA QUANT VALOR 

21 
 OXIDO DE ZINCO 50G TRIPLA 
PROTEÇÃO (PÓ) 

R$ 4,80 BIODINAMICA 3500 R$ 16.800,00 

31 
 JALECO DESCARÁVEL GOLA 
PADRE TNTA CR50, ML M 

R$ 5,22 AMEDICA 240 R$ 1.252,80 

47 
ALGODÃO, TIPO: ORTOPÉDICO, 
APRESENTAÇÃO: EM MANTAS, 
TAMANHO: 15 CM 

R$ 0,52 POLARFIX 1800 R$ 936,00 

87 
 CAPTOPRIL 25 MG 
COMPRIMIDO BL AL PLAS 
TRANS 

R$ 0,04 GEOLAB 5400 R$ 216,00 

198 
GLICOSE, CLOR DE SÓDIO  
SORO GLICOFISIO) 9+5MG/ML 
SIL.INL SIST FECH BOLSA 1000 

R$ 5,54 HALEXISTAR 1440 

R$ 7.977,60 

208 
LANCETA PICADORA, LÂMINA 
DE AÇO INOXIDÁVEL 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

R$ 0,07 CRAL 6200 

R$ 434,00 

261 
 SULFATO DE MORFINA 10 
MG/ML 1ML 

R$ 4,20 CRISTALIA 1200 R$ 5.040,00 

262 
 TALA FLEXIVEL DE 
IMOBILIZAÇÃO 86X 10 

R$ 13,20 RESGATE SP 20 R$ 264,00 

420 
 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO ROLO 50M 

R$ 54,00 POLARFIX 2000 
R$ 

108.000,00 

436 
 LANCETA PICADORA PARA 
TESTE EM GLICOSÍMETRO 

R$ 0,07 G.TECH 20000 R$ 1.400,00 

R$ 142.320,40 

 

MED VITTA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT MARCA QUANT VALOR 

409 
 BENZILPENICILINA PROCAINA 
400.000 UI PO SUSP INJ 

R$ 4,40 BLAU 300 R$ 1.320,00 

R$ 1.320,00 

 

PRÓ REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARM. E COSM. EIRELI-ME 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT MARCA QUANT VALOR  

15 
 ACIDO GEL SER 37% 
(C/3 2,5 ML) 

R$ 1,55 DFL 150 R$ 232,50 
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144 

DIMENIDRINATO, ASS C/ 
PIRIDOXINA+GLICOSE+FRUTOS
E3MG+5MG+100MG+100G/ML 
DRAMIN B6 

R$ 3,57 TAKEDA 3500 R$ 12.495,00 

166 
 ENALAPRIL 20 MG - 
COMPRIMIDO 

R$ 0,06 CIMED 131800 R$ 7.249,00 

176 
 FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML 
SOL. INJ. AMP. DE 5ML 

R$ 3,99 
CRISTÁLI

A 
1000 R$ 3.990,00 

235 
 NIFEDIPINO 20 MG 
COMPRIMIDO 

R$ 0,15 
NEOQUIM

ICA 
151440 R$ 22.716,00 

237 
 NIPRID 50 MG/ML 
(NITROPROZIATO DE SÓDIO) 

R$ 17,99 
HYPOFAR

MA 
120 R$ 2.158,80 

244 
SULFATO DE ATROPINA 0,25 
MG/ML INJ. AMP. 1ML 

R$ 0,59 
ISOFARM

A 
1200 R$ 708,00 

250 
OXIMETRO DE PULSO 
PORTATIL ADULTO 

R$ 100,00 BIC 6 R$ 600,00 

266 
 SONDA URETRAL SILICONE  
N°20 CONECTOR PADRÃO 

R$ 0,56 
ADVANTI

VE 
1200 R$ 672,00 

312 
 SONDA URETRAL N° 10 
ATOXICO 

R$ 0,49 
MEDSON

DA 
1700 R$ 833,00 

323 
 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO 
MÁSCARA E TUBO EXTENSOR 
ADULTO 150 CM 

R$ 8,40 DARU 50 R$ 420,00 

353 
 CLORIDRATO FEXOFENADINA 
6 MG/ML SUS 

R$ 28,81 SANOFI 1000 R$ 28.810,00 

356 
 COMPLEXO B COMPRIMIDO 
(VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
B1, B2, B3, B5 E B6) 

R$ 0,05 VITAMED 20000 R$ 1.000,00 

373 

 MEBENDAZOL 20MG/ML 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 
MUNIMO COM 30 ML + COPO 
MEDIDOR 

R$ 1,40 NATULAB 1000 R$ 1.400,00 

379 
 ONDANSETRONA 4MG COM BL 
AL PLAS 

R$ 1,25 LEGRAND 5000 R$ 6.250,00 

393 
 AMITRIPTILINA 25 MG COM CX 
BL AL PLAS INC 

R$ 0,17 TEUTO 80000 R$ 13.600,00 

404 
 AGE DERM 200 ML SPRAY 
(DERSANI) 

R$ 3,70 NUTRIEX 500 R$ 1.850,00 

408 
 AVENTAL DESCARTAVEL USO 
HOSPITALAR 30G MANGA 
LONGA TAMANHO ÚNICO TNT 

R$ 3,80 MAX 10000 R$ 38.000,00 

430 
 INSULINA GLARGINA (TOUJEO) 
300U/ML VD INC 3ML 

R$ 92,50 SANOFI 3000 R$ 277.500,00 

431 
 INSULINA APIDRA 100 U.I/ML 
REFIL 

R$ 36,25 SANOFI 50 R$ 1.812,50 

440  PORTA LAMINA R$ 0,42 CRAL 4000 R$ 1.680,00 

446 
 TALA METALICA COM ESPUMA 
16MM 250 

R$ 0,91 POLARFIX 150 R$ 136,50 
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447 
 TALA METALICA COM ESPUMA 
19MM/250M 

R$ 1,18 POLARFIX 300 R$ 354,00 

R$ 424.467,30 

 

GOIÁS BEM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PROD. PARA SAÚDE EIRELI - ME 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT MARCA 
QUAN

T 
VALOR 
TOTAL 

2 
 ANESTÉSICO TÓPICO 
GEL(BENZOCAÍNA) 12G SABOR 
TUTTI-FRUTI 

R$ 5,62 DFL 130 R$ 730,60 

3 BROCA CIRÚGICA 25MM NR4 R$ 6,39 DENTSPLY 150 R$ 958,50 

4  JET-BROCA CARBIDE F245 R$ 5,64 
LABORDENTA

L 
100 R$ 564,00 

12  BROCA CIRÚRGICA ZEKRY 28 MM R$ 15,80 DENTSPLY 120 R$ 1.896,00 

13  BROCAS CIRÚRGICAS 702 R$ 7,92 MK LIFE 100 R$ 792,00 

14 BROCA CERÚRGICA 703 R$ 7,92 MK LIFE 100 R$ 792,00 

16 
ESPELHO Nº 5 EM AÇO INOXIDÁVEL, 

TOTALMENTE ATOCLAVÁVEL 
R$ 2,65 PREVEN 120 R$ 318,00 

17  FIO DENTAL 500 MT R$ 5,50 HILLO 100 R$ 550,00 

18 HIDROXIDO DE CÁLCIO P.A 10G R$ 3,15 BIODINAMICA 60 R$ 189,00 

20 
 LAMINA DE BISTURI LAMEDID N-
12 CX COM 100 

R$ 21,80 TOPMED 120 R$ 2.616,00 

22 
 OXIDO DE ZINCO 50G TRIPLA 
PROTEÇÃO (LÍQUIDA) 

R$ 12,80 BIODINAMICA 60 R$ 768,00 

23 
 ALGODÃO EM ROLINHO, PACOTE 
COM 50 

R$ 1,52 CREMER 960 R$ 1.459,20 

24 
 SUGADOR DESCARTÁVEL 
COLORIDO - PACOTE COM 40 

R$ 3,40 MAXCLEAN 960 R$ 3.264,00 

25  TIRA DE POLIESTER R$ 1,04 INJECTA 120 R$ 124,80 

26 
 ENVELOPE GRAU CIRÚRGICO 
AUTO-SELANTE 15X25MM 

R$ 59,00 HARBO 120 R$ 7.080,00 

32 
FITA CREPE HOSPITALAR 19 MM X 
50M 

R$ 2,62 ADERE 1440 R$ 3.772,80 

33  ESPELHO BUCAL PLANO R$ 2,62 GOLGRAN 120 R$ 314,40 

37  ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG R$ 0,03 IMEC 54000 R$ 1.620,00 

40 
ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, 
ESTERIL APIROGENICA10ML 

R$ 0,13 EQUIPLEX 48000 R$ 6.240,00 

46 
ALCOOL 70 % (ALCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO 70° INPM) 

R$ 3,00 J.FERES 5500 R$ 16.500,00 

50 
 ALMOTOLIA (PLÁSTICO) BICO 
RETO, LONGO COM PROTETOR 
TAMPA EM ROSCA AMBAR 250 ML 

R$ 2,07 J.PROLAB 100 R$ 207,00 
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51 

ALMOTOLIA (PLASTICO) BICO 
RETO, LONGO COM PROTETOR 
TAMPA EM ROSCA TRANSP.  500 
ML 

R$ 2,07 J.PROLAB 100 R$ 207,00 

53 

ALMOTOLIA (PLASTICO) BICO 
RETO, LONGO COM PROTETOR 
TAMPA EM ROSCA TRANSP.  500 
ML 

R$ 2,59 J.PROLAB 100 R$ 259,00 

61 
APARELHO PRESSÃO ARTERIAL, 
ANERÓIDE, PORTÁTIL 

R$ 59,80 PREMIUM 90 R$ 5.382,00 

80 

80 - BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 
SÓDICA (BUSC COMP)INJ 
45MG/ML+50MG/ML AMP5ML 

R$ 1,29 HIPOLABOR 34000 R$ 43.860,00 

82 

 CÂNULA OROFARÍNGEA, 
MATERIAL: POLIURETANO, 
FLEXIVEL, TAMANHO: 02, TIPO 
GUEDEL 

R$ 2,83 FOYOMED 300 R$ 849,00 

86 

CÂNULA OROFARÍNGEA, 
MATERIAL: POLIURETANO 
FLEXÍVEL, TAMANHO: 0, TIPO: 
GUEDEL 

R$ 2,30 FOYOMED 300 R$ 690,00 

88 
CARVÃO ATIVADO- PÓ PRETO, 
INODORO, PESO MOLECULAR 
12,01G/MOL 

R$ 38,98 VETEC 112 R$ 4.365,76 

90 
 CATETER INTRAVENOSO N. 16 G 
TEFLON OU 

R$ 0,63 
LABOR 
IMPORT 

12000 R$ 7.560,00 

92 
CATETER INTRAVENOSO N 20 G 
VIALON OU POLIURETANO 
PERIFÉRICO SILICONADO 

R$ 0,63 
LABOR 
IMPORT 

13500 R$ 8.505,00 

93 
CATETER INTRAVENOSO N 22 G 
TEFLON OU POLIURETANO 
PERIFÉRICO SILICONADO 

R$ 0,63 
LABOR 
IMPORT 

15000 R$ 9.450,00 

94 
CATETER INTRAVENOSO N 24 G 
TEFLON OU POLIURETANO 
PERIFÉRICO SILICONADO 

R$ 0,63 
LABOR 
IMPORT 

14000 R$ 8.820,00 

103 

CLORETO DE SÓDIO POTÁSSIO, 
CALCIO 
0,86G+0,033G(SORORINGER S) 
SOL INJ SIT. FECHADO 

R$ 3,11 EQUIPLEX 2500 R$ 7.775,00 

104 

 CLORETO DE POTÁSSIO 
(SOLUÇÃO DE RINGER COM 
LACTATO DE SODIO) SO. INJ. SIST. 
500 ML 

R$ 2,75 EQUIPLEX 1500 R$ 4.125,00 

108 

 SORO FISIOLÓGICO - CLORETO 
DE SÓDIO 9MG/ML, 
SISTEMAFECHADO BOLSA DE 
100ML 

R$ 1,55 HALEX 37000 R$ 57.350,00 
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109 
SORO FISIOLÓGICO - CLORETO 
DE SÓDIO 9MG/ML, SISTEMA 
FECHADO BOLSA DE 250ML 

R$ 1,65 HALEX 33000 R$ 54.450,00 

115 
 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 
150MCG/ML SOL. INJ. AMP. DE 1 
ML 

R$ 2,18 HYPOFARMA 1200 R$ 2.616,00 

118 
 CLORIDRATO DE LIDICAINA 20 
MG/ML SOL.INJ. DE 20 ML 

R$ 2,35 HIPOLABOR 1100 R$ 2.585,00 

119 
CLORIDRATO DE 
METOCLOPRAMIDA (PLASIL) 
5MG/ML SOL INJ AMP. DE 2ML 

R$ 0,29 HALEX 11600 R$ 3.364,00 

126 
COLETOR DE URINA, SISTEMA 
FECHADO, CAPACIDADE CERCA 
DE 2000 ML 

R$ 2,30 TOPMED 1500 R$ 3.450,00 

127 
COLETOR DE URINA, MATERIAL: 
PVC, SISTEMA ABERTO, 
CAPACIDADE CERCA DE 2000 ML 

R$ 0,30 CRAL 100 R$ 30,00 

128 
COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, 
SISTEMA ABERTO, INFANTIL 
(PEDIÁTRICO 50 ML) 

R$ 0,30 MEDSHARPA 1500 R$ 450,00 

141 
DICLOFENACO POTÁSSICO 
25MG/ML INJ. AMP. 3 ML 

R$ 0,75 TEUTO 4000 R$ 3.000,00 

142 
DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML 
INJ. AMP. 3ML 

R$ 0,59 HYPOFARMA 20000 R$ 11.800,00 

145 
DIMENIDRINATO,ASS 
C/PIROXIDINA CLORIDRATO, 50MG 
+ 50MG/ML, INJETAVEL DRAMIM B6 

R$ 1,20 U.QUIMICA 2400 R$ 2.880,00 

152 
DRENO CIRÚRGICO TORÁCICO, 
PVC, CALIBRE: 18, FRENCH, 
ESTÉRIL, DESC. INDIVIDUAL 

R$ 4,60 CPL 200 R$ 920,00 

153 
DRENO CIRÚRGICO TORÁCICO, 
PVC, CALIBRE: 36 FREHCH, 
ESTÉRIL, DESC. INDIVIDUAL 

R$ 4,72 CPL 200 R$ 944,00 

154 
DRENO CIRÚRGICO TORÁCICO, 
PVC, CALIBRE: 38 FRENCH, 
ESTÉRIL, DESC. INDIVIDUAL 

R$ 4,72 CPL 200 R$ 944,00 

161 
DRENO CIRÚRGICO, PENROSE 
N.04 DE BORRACHA 

R$ 1,84 MADEITEX 100 R$ 184,00 

163 ELETRODOS, TIPO ADESIVO R$ 0,22 
LABOR 
IMPORT 

20000 R$ 4.400,00 

165 
EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
PAPEL CREPADO, 60X60 

R$ 0,46 MEDIX 15000 R$ 6.900,00 

168  ENOXAPARINA 40 MG/ML R$ 16,68 BLAU 730 R$ 12.176,40 
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170 

EQUIPO DE INFUSÃO PVC 
FLEXÍVEL MIN. 150 CM, 
MICROGOTAS C/ INJETOR 
LATERAL 

R$ 1,50 
LABOR 
IMPORT 

121000 
R$ 

181.500,00 

171 
EQUIPO DE INFUSÃO PVC 
CRISTAL 120 CM, MACROGOTAS 

R$ 0,81 DESCARPACK 20000 R$ 16.200,00 

172 ESCALPE  N°19 R$ 0,18 TOPMED 15000 R$ 2.700,00 

174 
ESTREPTOQUINASE 
DOSAGEM:1.500.000 UI, INDC: 
INJETÁVEL 

R$ 1.145,40 BERHING 30 R$ 34.362,00 

175 
EXTENSOR EQUIPO SORO P/ 
PERFUSÃO SIMULTANEA C/ 
TAMPAS ESTÉRIL 

R$ 0,98 
LABOR 
IMPORT 

1000 R$ 980,00 

182 FILME PARA RAIO X 18CM X 24CM R$ 0,76 FUJI 12400 R$ 9.424,00 

183 FILME PARA RAIO X 24 CM X 30 CM R$ 1,33 FUJI 17200 R$ 22.876,00 

184 FILME PARA RAIO X 30CM X 40CM R$ 1,96 FUJI 17200 R$ 33.712,00 

187 
FIXADOR RADIOLÓGICO  AQUOSA 
CONCENTRADA 

R$ 103,50 DPC 136 R$ 14.076,00 

189 
FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA 4MG/ML SOL INJ 
CX 50 

R$ 0,69 HYPOFARMA 12000 R$ 8.280,00 

190 
FRALDA DESCARTÁVEL 
ANATÔMICA  GRANDE, ADULTA 
ACIMA DE 90KG 

R$ 0,98 MARDAN 400 R$ 392,00 

191 
FUROSEMIDA 10 MG/ML SOL. INJ. 
AMP. DE 2 ML 

R$ 0,41 FARMACE 7500 R$ 3.075,00 

192 
FUROSEMIDA 40 MG COM CT BL 
AL PLAS AMB 

R$ 0,05 GEOLAB 51000 R$ 2.550,00 

193 
 GEL CONDUTOR A BASE DE ÁGUA 
GALÃO 5L 

R$ 18,40 MERCUR 5 R$ 92,00 

194 
GLICOSE 0,010 G/ML SOL. INJ. FR 
TRANSP SIST FECHADO BOLSA DE 
500 ML 

R$ 3,11 HALEX 10190 R$ 31.690,90 

195 
 GLICOSE 0,05 G/ML SOL. INJ. FR. 
TRANSP. SIST.FECHADO BOLSA 
DE 250 ML 

R$ 2,14 HALEX 2400 R$ 5.136,00 

196 
GLICOSE 25% SOL. INJ. AMP. DE 
10ML 

R$ 0,29 FARMACE 7000 R$ 2.030,00 

197 
GLICOSE 50% SOL. INJ. AMP. DE 
10ML 

R$ 0,30 FARMACE 5000 R$ 1.500,00 

199 
GLICOSE;CLOR DE SÓDIO (SORO 
GLICOFISIO) 9+50MG/ML SIL. INJ. 
SIST FECH BOLSA 

R$ 2,07 HALEX 1440 R$ 2.980,80 
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200 
GLICOSE;CLOR DE SÓDIO (SORO 
GLICOFISIO)9+50MG/ML SIL.INJ. 
SIST FECH BOLSA 

R$ 3,11 HALEX 1440 R$ 4.478,40 

203 
 HEPARINA 5.000 UI/ML SOL. INJ. 
DE 5ML 

R$ 11,39 CRISTALIA 200 R$ 2.278,00 

206 
LAMINA DE BISTURI AÇO 
CARBONO N° 23 

R$ 0,24 TOPMED 7000 R$ 1.680,00 

207 TUBO ENDOTRAQUEAL 4 R$ 3,22 TOPMED 500 R$ 1.610,00 

214 
 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
EPINEFRINA 2% + 
1:100.000INJ.20ML 

R$ 2,59 HYPOFARMA 200 R$ 518,00 

216 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% 
20ML 

R$ 2,56 HIPOLABOR 400 R$ 1.024,00 

217 
LUVA CIRÚRGICA LATEX NATURAL 
ESTÉRIL N. 7 

R$ 1,44 MAXITEX 8500 R$ 12.240,00 

222 
PINÇA PORTA AGULHA MAYO 
HEGAR 16CM 

R$ 19,65 ABC 20 R$ 393,00 

224 
REVELADOR RADIOLÓGICO 
AQUOSA AUTOMÁTICO GL 38 LTS 

R$ 218,50 DPC 40 R$ 8.740,00 

229 
MALHA TUBULHAR ORTOPÉDICA 
ALGODÃO 10CM X 15 MT 

R$ 7,94 SANTRIC 60 R$ 476,40 

231 
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 
ALGODÃO 15CM X 15 MT 

R$ 8,74 SANTRIC 60 R$ 524,40 

232 
SONDA TRATO DIGESTIVO  8 
LONGA 

R$ 0,56 MEDSONDA 1200 R$ 672,00 

234 
SONDA TRATO DIGESTIVO LEVINE 
CALIBRE N°10 

R$ 0,60 MEDSONDA 1200 R$ 720,00 

236 
SONDA TRATO DIGESTIVO LEVINE 
CALIBRE N°12 

R$ 0,69 MEDSONDA 1200 R$ 828,00 

240 SULFAZINA DE PRATA 400 GR R$ 30,00 PRATI 120 R$ 3.600,00 

243 
 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, LENTE EM ACRILICO 

R$ 4,49 DANNY 1250 R$ 5.612,50 

246 
SONDA TRATO DIGESTIVO LEVINE 
CALIBRE N°12 PVC SILICONE 

R$ 0,69 MEDSONDA 1200 R$ 828,00 

251 
SONDA TRATO DIGESTIVO LEVINE 
CALIBRE N°12 CONECTOR EM Y 

R$ 0,69 MEDSONDA 200 R$ 138,00 

254 
PARACETAMOL 200MG/ML GTS. 
FR. DE 10 ML 

R$ 0,69 SOBRAL 7600 R$ 5.244,00 

257 SONDA FOLEY N10 R$ 2,82 TOPMED 2400 R$ 6.768,00 

263 SONDA URETRAL 18 R$ 0,75 MEDSONDA 1200 R$ 900,00 

265 
TALA FLEXIVEL 120X10CM 
AMARELO 

R$ 28,75 ORTOFLEX 20 R$ 575,00 
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269 
SORO MANITOL 2% SOL. INJ. 250 
ML 

R$ 4,03 JP 500 R$ 2.015,00 

276 
TENOXICAM (TILATIL) 40MG SOL. 
INJ. AMP. DE 2 ML 

R$ 9,07 CRISTALIA 2000 R$ 18.140,00 

287 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5MM R$ 3,10 TOPMED 500 R$ 1.550,00 

288  TUBO ENDOTRAQUEAL  2,0 MM R$ 3,22 TOPMED 200 R$ 644,00 

290 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,0 MM R$ 3,00 TOPMED 1200 R$ 3.600,00 

291 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,0 MM R$ 3,00 TOPMED 1200 R$ 3.600,00 

292 TUBO ENDOTRAQUEAL  9,0 MM R$ 3,22 TOPMED 1200 R$ 3.864,00 

293 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5 MM R$ 3,22 TOPMED 1200 R$ 3.864,00 

294 TUBO ENDOTRAQUEAL5,5 MM R$ 3,00 TOPMED 500 R$ 1.500,00 

295 TUBO ENDOTRAQUEAL 5,0 MM R$ 3,00 TOPMED 500 R$ 1.500,00 

296 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0 MM R$ 3,00 TOPMED 1200 R$ 3.600,00 

297 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5 MM R$ 3,00 TOPMED 1200 R$ 3.600,00 

298 
TUBO ENDOTRAQUEAL 9,0 MM 
POLIVINIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

R$ 3,10 TOPMED 1200 R$ 3.720,00 

299 TUBO ENDOTRAQUEAL 6,0 MM R$ 3,00 TOPMED 1000 R$ 3.000,00 

300 TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5 MM R$ 3,00 TOPMED 1200 R$ 3.600,00 

301 
ESCALPE 21G, CATETER 
PERIFÉRICO VENOSO, AGULHA 
AÇO INOX 

R$ 0,22 TOPMED 21000 R$ 4.620,00 

303 
ESCALPE 25G, CATETER 
PERIFÉRICO VENOSO, AGULHA 
INOX 

R$ 0,22 TOPMED 20000 R$ 4.400,00 

304 
 ESCALPE 27G, CATETER 
PERIFÉRICO VENOSO, AGULHA 
INOX 

R$ 0,22 TOPMED 16000 R$ 3.520,00 

305 
SONDA TRATO DIGESTIVO, 
CALIBRE: 14, LONGA 

R$ 0,67 MEDSONDA 1200 R$ 804,00 

306 
SONDA TRATO DIGESTIVO, 
CALIBRE 16, LONGA 

R$ 0,67 MEDSONDA 1200 R$ 804,00 

307 
SONDA TRATO DIGESTIVO, 
CALIBRE 18,  LONGA 

R$ 0,69 MEDSONDA 1200 R$ 828,00 

308 
SONDA TRATO DIGESTIVO, 
CALIBRE 20, LONGA 

R$ 0,64 MEDSONDA 1200 R$ 768,00 

317  ALGODÃO HIDROFILO 500G R$ 7,48 FAROL 620 R$ 4.637,60 

318 FILME PARA RAIO X 35CM 35CM R$ 2,31 FUJI 17200 R$ 39.732,00 

322 
AGUA DEIONIZADA P/ AUTOCLAVE 
GALÃO 5LTS 

R$ 6,46 REYMER 380 R$ 2.454,80 

324 
FIO DE SUTURA NAYLON TIPO 
FIO:2-0, COR PRETO, 
COMPRIMENTO: 45 CM 

R$ 1,11 TECHNOFIO 600 R$ 666,00 
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325 
FIO DE SUTURA NYLON TIPO 
FIO:4-0, COR INCOLOR COMP 45 
CM 

R$ 1,01 TECHNOFIO 2600 R$ 2.626,00 

326 
FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT CROMADO 
COM AGULHA, TIPO FIO 0 ESTERIL 

R$ 3,00 TECHNOFIO 720 R$ 2.160,00 

327 
FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT CROMADO 
COM AGULHA, TIPO FIO 2-0 

R$ 3,00 TECHNOFIO 720 R$ 2.160,00 

328 

FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:CATGUT CROMADO, 
COM AGULHA TIPO FIO 3-0 
ESTERIL 

R$ 3,11 TECHNOFIO 720 R$ 2.239,20 

332 
FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILMENTO, TIPO FIO0 COR 
PRETO 

R$ 1,11 TECHNOFIO 1500 R$ 1.665,00 

333 
FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO TIPO FIO 3-0 
COR PRETO 

R$ 1,11 TECHNOFIO 3500 R$ 3.885,00 

334 
FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
FIO 5-0 COR PRETA 

R$ 1,11 TECHNOFIO 3500 R$ 3.885,00 

335 

 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO DIO 6-0 
COR PRETA 

R$ 1,00 TECHNOFIO 3500 R$ 3.500,00 

336 
FIO DE SUTURA NYLON 
MONOFILAMENTO 5,0 PRETO  
COM AGULHA 

R$ 1,00 TECHNOFIO 1500 R$ 1.500,00 

338 
REVELADOR RADIOLÓGICO, 
TIPO:SOLUÇÃO AQUOSA 
CONCENTRADA 

R$ 218,50 DPC 24 R$ 5.244,00 

340 AC. ASCORBICO90%ZINCO 1.000 R$ 0,52 MAXINUTRI 10000 R$ 5.200,00 

343 
AMBROXOL XAROPE ADULTO 
6MG/ML COM COPO DE MEDIDA 

R$ 1,57 NATULAB 1800 R$ 2.826,00 

344 
AMBROXOL XAROPE INFANTIL 
3MG/ML COM COPO DE MEDIDA 

R$ 1,63 NATULAB 1800 R$ 2.934,00 

349 CETOCONAZOL 200 MG R$ 0,21 PRATI 5000 R$ 1.050,00 

357 DEXAMETASONA CREME R$ 0,92 SOBRAL 8000 R$ 7.360,00 

358 DEXAMETASONA 1MG CRM R$ 0,92 SOBRAL 1000 R$ 920,00 

360 DICLOFENACO 50 MG R$ 0,06 PRATI 15000 R$ 900,00 
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367 
HIOSCINA COMPOSTO 500 MG + 
10 MG 

R$ 0,41 PHARLAB 10000 R$ 4.100,00 

368 
IBUPROFENO 100MG/ML SUS OR 
GOTX20M 

R$ 1,27 GEOLAB 250 R$ 317,50 

371 LEVOFLOXACINO 750 MG R$ 6,44 EUROFARMA 3000 R$ 19.320,00 

372 MEBENDAZOL 100 MG R$ 0,11 SOBRAL 8000 R$ 880,00 

374 
MESILATO DE DOXASOZINA 
FINASTERIDA 2.0+5.0 MG 

R$ 2,07 EUROFARMA 4000 R$ 8.280,00 

377 
NISTATINA 25.000 UI/G CREM VAG 
BG AL X 60G+700 APLIC 

R$ 3,00 
GREENPHAR

MA 
2000 R$ 6.000,00 

378 
OMEPRAZOL 20 MG COM BL AL 
PLAS 

R$ 0,07 PHARLAB 150000 R$ 10.500,00 

384 PROMETAZINA 25 MG R$ 0,14 CRISTALIA 3000 R$ 420,00 

387 SAIS PARA REIDRATADA ORAL R$ 0,35 NATULAB 2500 R$ 875,00 

389 
SULFA+TRI 400 MG+80 MG COM 
CT BL 

R$ 0,11 PRATI 10000 R$ 1.100,00 

390 
TRETINOIMA FLUCINOLONA 

ACETONIDA, HIDROQUINONA R$ 47,70 
EM`S 30 R$ 1.431,00 

392 
PARACETAMOL 500MG COM CT BL 
AL PLAS AMB X 500 (BEM HOSP) 

R$ 0,05 PRATI 30000 R$ 1.500,00 

396 

BUTILBOMETO DE 
ESCOPOLAMINA, DIPIRONA 
MONOIDRATADA 6,67 MG/ML + 
333,4 MG/ML SOL 

R$ 5,75 HIPOLABOR 600 R$ 3.450,00 

398 
CETOCONAZOL+DIPROPIONATO 
DE 

R$ 6,44 GERMED 500 R$ 3.220,00 

401 
METILDOPA 500 MG COM REV CT 
BL AL PLAS INC 

R$ 0,75 EM´S 60000 R$ 45.000,00 

410 
BOLSA COLETORA, EM 
POLIETILENO 2000ML SISTEMA 
FECHADO DESCARTÁVEL 

R$ 2,30 TOPMED 1000 R$ 2.300,00 

416 
DESCARTEX MÉDIO MEDIDAS 
GRADUAÇÃO 7L 

R$ 4,03 DESCARPACK 3000 R$ 12.090,00 

417 
DEXAMETASONA 8 MG/ML SOL. 
INJ. AMP 2 ML 

R$ 1,46 HYPOFARMA 9000 R$ 13.140,00 

419 
 ELETRODO APARELHO MEDICO 
MEDIÇÃO ADULTO 

R$ 0,25 
LABOR 
IMPORT 

50000 R$ 12.500,00 

425 
GLICOSE  CLORETO DE SODIO 
SORO GLICOFIOLOGICO 
9+50MG/ML SOL INJ 500 ML 

R$ 2,88 EQUIPLEX 5000 R$ 14.400,00 

426 
GLICOSE CONCENTRAÇÃO 25% 
SORO GLICOFISIOLOGICO 9+50 
BOLSA 250ML 

R$ 2,07 HALEX ISTAR 5000 R$ 10.350,00 

432 LAMINA DE BISTURI  AÇO N°24 R$ 0,27 TOPMED 3000 R$ 810,00 

433 
 LAMINA DE BISTURI AÇO 
CARBONO N° 15 

R$ 0,25 TOPMED 3000 R$ 750,00 
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435 
LAMINA FOSCA P/ PREVENÇÃO 
CAIXA C/50UND 

R$ 0,07 CRAL 2000 R$ 140,00 

437 
MACACÃO HOSPITALAR 
BIOLOGICO E QUIMICO COM 
CAPUZ 

R$ 16,90 DEJAMARO 5000 R$ 84.500,00 

441 
REVELADOR RADIOLÓGICO 
SOLUÇÃO AQUOSA 
CONCENTRADA 

R$ 218,50 DPC 200 R$ 43.700,00 

444 
SULFATO DE GENTAMICINA  20MG  
SOL. INJ. 

R$ 0,82 NOVAFARMA 400 R$ 328,00 

452 
MASCARA TIPO RESPIRADOR N 95 
FILTRO MECANICO DE TNT 

R$ 1,73 DESCARPACK 100000 
R$ 

173.000,00 

455 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% 
20ML 

R$ 2,55 HIPOLABOR 2000 R$ 5.100,00 

R$ 1.405.038,96 

 

CORUMBÁ HOSPITALAR LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT 
MARCA QUANT VALOR 

1 
 ANESTÉSICO LIDOSTESIN 3% 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA A 30 
MG/ML COM HEMITARTARATO 

R$ 1,70 
DLA - 

LIDOSTESIN 
3% 

1200 R$ 2.040,00 

5 
 PONTA DIAMANTADA FG 1013 
NOVA 

R$ 1,95 MICRODONT 180 R$ 351,00 

6 
 PONTA DIAMANTADA FG 1015 
NOVA 

R$ 1,95 MICRODONT 180 R$ 351,00 

7  PONTA DIAMANTADA FG 1090 R$ 1,95 MICRODONT 180 R$ 351,00 

8  PONTA DIAMANTADA FG 1092 R$ 1,95 MICRODONT 60 R$ 117,00 

9 
PONTA DIAMANTADA FG 1011 
NOVA 

R$ 1,95 MICRODONT 180 R$ 351,00 

10 
 PONTA DIAMANTADA FG 1012 
NOVA 

R$ 1,95 MICRODONT 180 R$ 351,00 

11 BROCA CIRÚRGICA ZEKRY 23 MM R$ 19,00 MICRODONT 120 R$ 2.280,00 

19 
IONGLASS (R) IONOMERO KIT 
CAR A2 10G + LIG 

R$ 16,43 MAQUIRA 60 R$ 985,80 

27 
EXPLORADOR DUPLO Nº 05, 
TATALMENTE AUTOCLAVÁVEL 

R$ 7,43 PRATA 180 R$ 1.337,40 

30 
SODA CLORADA 2% - CAIXA COM 
12 LT 

R$ 
108,00 

PROLINK 12 R$ 1.296,00 

96 

CATETER VENOSO, TIPO: 
ACESSO CENTRAL, ADULTO 
(INDIVIDUAL) APLICAÇÃO 
VENOSO 

R$ 57,00 BIOMEDICAL 60 R$ 3.420,00 
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97 

CATETER VENOSO, TIPO: 
ACESSO CENTRAL, INFANTIL 
(INDIVIDUAL) APLICAÇÃO 
VENOSO 

R$ 57,00 BIOMEDICAL 60 R$ 3.420,00 

123 

 COLAR CERVICAL, ESPUMA 
FLEXÍVEL, VELCRO COM 5CM, 
GRANDE (ADULTO) COM 
REFORÇO 

R$ 8,33 MSO 20 R$ 166,60 

178 
 FERULA METALICA C/ ESPUMA 
16MM/250MM 

R$ 0,83 MSO 144 R$ 119,52 

179 
 FERULA METALICA C/ ESPUMA 
19MM/250MM 

R$ 1,08 MSO 144 R$ 155,52 

180 
FERULA METALICA C/ ESPUMA 
26MM/250MM 

R$ 1,37 MSO 144 R$ 197,28 

R$ 17.290,12 

 

SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR ERIELI - ME 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT 
MARCA QUANT TOTAL 

28 

SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA 
BUCAL SEM ALCOOL - 
(GLUCONATO DE 
CLORHEXIDINA A 0,12%) 

R$ 21,34 RIOQUIMICA 180 R$ 3.841,20 

29  AGUA OXIGENADA 10 VOL. R$ 4,00 FARMAX 60 R$ 240,00 

48 

 ALGODÃO, TIPO: 
ORTOPÉDICO, 
APRESENTAÇÃO: EM 
MANTAS, TAMANHO 10 CM 

R$ 0,39 ORTOBOM 1800 R$ 702,00 

49 

 ALGODÃO, TIPO: 
ORTOPÉDICO, 
APRESENTAÇÃO: EM 
MANTAS, TAMANHO 20 CM 

R$ 0,77 ORTOBOM 11800 R$ 9.086,00 

59 
 AMPLICTIL (CLORIDRATO 
DE CLORPROMAZINA 
5MG/ML AMP. DE 5ML 

R$ 1,10 HYPOFARMA 600 R$ 660,00 

76 
 BROMETO DE IPATRÓPIO 
(ATROVENT) 0,25 MG/ML 
GOT. X-FR 20 ML 

R$ 1,02 HIPOLABOR 900 R$ 918,00 

78 
BROMOPRIDA (PLAMET) 5 
MG/ML SOL. INJ. DE 2ML 

R$ 1,06 
WASSER 
FARMA 

20000 R$ 21.200,00 

83 

CÂNULA OROFARÍNGEA, 
MATERIAL: POLIURETANO 
FLEXÍVEL, TAMANHO 03, 
TIPO: GUEDEL 

2,69 VITALGOLD 300 R$ 807,00 

84 
CÂNULA OROFARÍNGEA, 
MATERIAL: POLIURETANO 

2,69 VITALGOLD 300 R$ 807,00 
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FLEXÍVEL, TAMANHO 04, 
TIPO: GUEDEL 

85 

CÂNULA OROFARÍNGEA, 
MATERIAL: POLIURETANO 
FLEXÍVEL, TAMANHO 05, 
TIPO: GUEDEL 

2,69 VITALGOLD 300 R$ 807,00 

99 
CEFTRIAXONA DISSÓDICA 
HEMIEPTAIDRATADA 1 G PÓ  
SOL. INJ. IV/IMFA VC TANS 

R$ 10,04 ABL 10000 R$ 100.400,00 

106 
 CLORETO DE POTÁSSIO 
150MG/ML SOL. INJ. DE 10 
ML 

R$ 0,38 SAMTEC 400 R$ 152,00 

107 

SORO FISIOLÓGICO - 
CLORETO DE SÓDIO 
9MG/ML. SISTEMA 
FECHADO BOLSA DE 1000 
ML 

R$ 3,80 EUROFARMA 8500 R$ 32.300,00 

110 

SORO FISIOLÓGICO - 
CLORETO DE SÓDIO 
9MG/ML, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA DE 500 
ML 

R$ 2,46 EUROFARMA 30000 R$ 73.800,00 

111 

CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO 
DOSAGEM:0,5%, APLIC: 
SOLUÇÃO ALCÓOLICA 

R$ 7,42 VIC PHARMA 240 R$ 1.780,80 

112 

CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, DOSAGEM: 
2%, APLICAÇÃO: 
DEGERMANTE, FRASCO DE 
1 LITRO 

R$ 15,04 RIOQUIMICA 80 R$ 1.203,20 

116 
CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA 5 MG/ML 
SOL. INJ. AMP VED 5 ML 

R$ 1,06 
UNIAO 

QUIMICA 
500 R$ 530,00 

117 

CLORIDRATO DE 
ETILEFRINA (EFORTIL) 10 
MG/ML SOL. INJ. AMP. DE 1 
ML 

R$ 1,20 
UNIAO 

QUIMICA 
1440 R$ 1.728,00 

124 

COLAR CERVICAL, ESPUMA 
FLEXÍVEL, VELCRO COM 5 
CM, PEQUENO (INFANTIL) 
COM REFORÇO 

R$ 6,48 
MEDK 

(SEGMED) 
20 R$ 129,60 

125 

COLETOR DE URINA SIST. 
FECHADO, MATERIAL: PVC, 
MODELO: DIRUESE 
HORÁRIA 500 ML 

R$ 3,88 BIOMASS 20 R$ 77,60 

138 
DESLANOSÍDEO 0,2 MG/ML 
OU (DESLANOL) SOL. INJ. 
AMP. DE 2ML 

R$ 1,38 
UNIAO 

QUIMICA 
1200 R$ 1.656,00 

139 
DIAZEPAM 10 MG 
COMPRIMIDO 

R$ 0,10 SANTISA 51000 R$ 5.100,00 
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143 
DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 2% SOL TOP 
INCOLOR  DE 1000 ML 

R$ 5,65 PROLINK 60 R$ 339,00 

159 
DRENO CIRÚRGICO, 
PENROSE N.02 DE 
BORRACHA 

R$ 0,93 MADEITEX 100 R$ 93,00 

160 
 DRENO CIRÚRGICO, 
PENROSE N.03 DE 
BORRACHA 

R$ 1,26 MADEITEX 100 R$ 126,00 

162 

DRENO CIRÚRGICO, 
PENROSE N. 01, LÁTEX 
ATÓXICO, ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL 

R$ 0,78 MADEITEX 100 R$ 78,00 

167 ENOXAPARINA 20 MG/ML R$ 13,75 MYLAN 600 R$ 8.250,00 

181 
FILME PARA RAIO X 13CM 
18CM 

R$ 0,48 FUJIFILM 12400 R$ 5.952,00 

185 
FILME PARA RAIO X 35CM X 
43CM 

R$ 2,99 FUJIFILM 17200 R$ 51.428,00 

204 
IMOBILIZADOR DE CABEÇA 
C/ PROTETOR LATERAL 
IMOBILIZADOR, ADULTO 

R$ 96,79 RESGATE 5 R$ 483,95 

209 
TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5 
MM 

R$ 3,10 SOLIDOR 500 R$ 1.550,00 

228 SERINGA  20ML R$ 0,40 SR 58000 R$ 23.200,00 

247 
OMEPRAZOL 40 MG SOL INJ 
+ AMP DIL 10ML 

R$ 25,00 
UNIAO 

QUIMICA 
2000 R$ 50.000,00 

253 
SONDA TRATO URINÁRIO 
FOLEY CALIBRE 12 

R$ 3,16 MEDIX 1120 R$ 3.539,20 

258 
PINÇA CIRÚRGICA DE AÇO 
INOXIDÁVEL 14 CM, DENTE 
D RATO 

R$ 11,77 KOLPLAST 20 R$ 235,40 

268 

PINÇA CIRÚRGICA DE AÇO 
INOXIDÁVEL 14 CM, 
MODELO: KELLY, PONTA 
CURVA, HOSPITALAR 

R$ 27,33 ABC 20 R$ 546,60 

272 
TALA  FLEXIVEL 
IMOBILIZAÇAO M 63X9 

R$ 11,64 RESGATE 20 R$ 232,80 

273 
TALA  FLEXIVEL 
IMOBILIZAÇAO P 53X8 

R$ 9,04 RESGATE 20 R$ 180,80 

280 

PINÇA CIRÚRGICA DE AÇO 
INOXIDÁVEL 14 CM, 
MODELO: KELLY, PONTA 
RETA, HOSPITALAR 

R$ 25,51 GOLGRAN 20 R$ 510,20 

284 
TRANSAMIN (ÁCIDO 
TRANEXÂMICO) 50MG/ML 
SOL INJ. 

R$ 3,79 ZYDUS 3000 R$ 11.370,00 

289 
TUBO ENDOTRAQUEAL 2,5 
MM 

R$ 2,75 SOLIDOR 200 R$ 550,00 

302 
ESCALPE 23G, TUBO PVC, 
FLEXÍVEL, CÔNICO RÍGIDO 

R$ 0,21 TOP MED 26000 R$ 5.460,00 
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309 
SONDA TRATO DIGESTIVO, 
CALIBRE 6, CURTA 

R$ 0,55 BIOSANI 1200 R$ 660,00 

311 
SONDA TRATO DIGESTIVO, 
CALIBRE 10, LONGA 

R$ 0,57 BIOSANI 1200 R$ 684,00 

314 
SONDA URETRAL N° 14 PVC 
ATOXICO 

R$ 0,54 BIOSANI 1700 R$ 918,00 

315 
SONDA URETRAL N° 16 PVC 
ATOXICO 

R$ 0,62 BIOSANI 1700 R$ 1.054,00 

345 AMIODARONA 200 MG R$ 0,53 ZYDUS 50000 R$ 26.500,00 

354 
CLORIDRATO DE 
TRAMADOL 50 MG CAP 
DURA 

R$ 0,29 HIPOLABOR 16000 R$ 4.640,00 

364 FLUCONAZOL 150MG R$ 0,48 MEDQUIMICA 3000 R$ 1.440,00 

388  SULFATO FERROSO 40 MG R$ 0,06 VITAMED 5000 R$ 300,00 

397 
CEFALEXINA 500 MG COM 
CT BL AL PLAS INC 

R$ 0,31 ABL 75000 R$ 23.250,00 

415 
 CURATIVO HIDROCOLOIDE 
10CM 

R$ 6,09 CASEX 1000 R$ 6.090,00 

422 
 ESCOVA ENDOCERVICAL 
CONICA 

R$ 0,20 KOLPLAST 3000 R$ 600,00 

423 
ESPÁTULA USO MEDICO 
18CM 

R$ 0,08 THEOTO 3000 R$ 240,00 

424 
 FITA HOSPITALAR 
MICROPOROSA  DORSO 
ADESIVA 

R$ 1,87 MAXICOR 1000 R$ 1.870,00 

423 

 CLORIDRATO DE 
PROMETAZINA 25 MG/ML 
SOL INJ IM AMP VID AMB X 
2ML 

R$ 1,81 SANVAL 3500 R$ 6.335,00 

R$ 496.631,35 

 

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT 
MARCA QUANT VALOR 

71 
AZITROMICINA 500 MG COM 
REV CT BL AL PLAS PVC TRANS 

R$ 1,20 PRATI 3800 R$ 4.560,00 

75 
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 
75 MG - COMPRIMIDO 

R$ 0,41 
NOVA 

QUIMICA 
1680 R$ 688,80 

121 
CLORIDRATO DE 
PROPRANOLOL 40 MG BL AL 
PLAS CPR. 

R$ 0,05 SANVAL 1500 R$ 75,00 

212 
SONDA TRATO DIGESTIVO 
CALIBRE 14 

R$ 0,77 BIOBASE 1200 R$ 924,00 

213 
LIDOCAINA 20 MG/ G GELE TOP 
CT BG AL X 30 G 

R$ 2,32 PHARLAB 120 R$ 278,40 
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225 SERINGA 1 ML R$ 0,24 DESCARPACK 5500 R$ 1.314,50 

226 
MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 
ALGODÃO 06 CMX15 MT 

R$ 6,38 POLARFIX 60 R$ 382,80 

341 ACETILCISTEINA R$ 0,82 PRATI 200 R$ 164,00 

361 DOMPERIDONA 10 MG R$ 0,09 
NOVA 

QUIMICA 
10000 R$ 900,00 

376 NIMESULIDA 100 MG R$ 0,08 PRATI 10000 R$ 800,00 

383 PREDNISONA 5 MG R$ 0,09 SANVAL 10000 R$ 900,00 

395 
ATENOLOL 50 MG COM BL AL 
PLAS TRANS 

R$ 0,07 PRATI 40000 R$ 2.800,00 

399 
DIMETICONA 75 MG/ML EMO OR 
CT FR PLAS OPCTOT X 15ML 

R$ 1,95 PRATI 300 R$ 585,00 

411 
 BOTA DE UNNA COMPOSIÇÃO 
OXIDO ZINCO OLEO CASTOR 
PETROLATO 

R$ 26,74 CASEX 100 R$ 2.674,00 

413 ESPECULO VAGINAL MEDIO R$ 0,73 ADLIN 2500 R$ 1.825,00 

414 ESPECULO VAGINAL PEQUENO R$ 0,67 ADLIN 5000 R$ 3.350,00 

R$ 22.221,50 

 

DM LOGÍSTICA HOSPITALAR LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT 
MARCA QUANT VALOR 

69 
ATENOLOL + CLORTALIDONA 
50MG+ 12,5 MG 

R$ 0,23 LEGRAND 750 R$ 172,50 

348 
CARISOPROSOL, 
PARACETAMOL, CAFEINA 

R$ 0,42 GEOLAB 10000 R$ 4.200,00 

352 
CLORIDRATO DE 
FEXOFENADINA (ALEGRA) 

R$ 1,12 
NOVA 

QUIMICA 
6000 R$ 6.720,00 

366 
HID. ALUMINIO 20MG/ML 
HID.MAGNESIO 2MG/ML 

R$ 6,72 NATULAB 1300 R$ 8.736,00 

391 
VITAMINA D 7.000 UI CAP 
MOLE CT BL AL PLAS 

R$ 0,93 ALTAIA 1500 R$ 1.395,00 

R$ 21.223,50 

 

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT 
MARCA QUANT VALOR 

148 

148 - DIPIRONA 
MONOIDRATADA 500MG 
COM CT BL ALPLAS 
TRANS 

R$ 0,14 
PRATI 

DONADUZZI 
13000 R$ 1.820,00 
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316 
DIPIRONA GTS 500 
MG/ML SOL OR FR PLAST 
OPC GOT X 10ML 

R$ 0,76 FARMACE 6400 R$ 4.864,00 

342 ÁCIDO FÓLICO 5MG R$ 0,05 NATULAB 8000 R$ 368,00 

346 
AMOXICILINA 50 MG/ML 
VD AMB X60ML 

R$ 2,09 
PRATI 

DONADUZZI 
5000 R$ 10.450,00 

351 CLONAZEPAN 2,0 MG R$ 0,06 GEOLAB 70000 R$ 4.200,00 

369 IBUPROFENO 600 MG R$ 0,16 
PRATI 

DONADUZZI 
40000 R$ 6.400,00 

370 
IVERMECTINA 6MG PLAS 
AMB 

R$ 0,79 VITAMEDIC 5000 R$ 3.950,00 

375 
NEOMICINA 1,0 MG/G 
CREME 
DERMATOLÓGICO 

R$ 1,61 
PRATI 

DONADUZZI 
3000 R$ 4.830,00 

380 

PARACETAMOL, 
FOSFATO DE CODEINA 
500MG+30MG COM CT BL 
ALPLAS 

R$ 0,44 GEOLAB 8000 R$ 3.520,00 

382 PREDNISONA 20 MG R$ 0,17 SANVAL 10000 R$ 1.700,00 

385 PROPRANOLOL 40 MG R$ 0,03 
OSORIO DE 
MORAES 

80000 R$ 2.400,00 

394 
394 - AMOXICILINA 500 
MG CAP DURA CT BL AL 
PLAS PVDC TRANS 

R$ 0,16 
PRATI 

DONADUZZI 
125000 R$ 20.000,00 

R$ 64.502,00 

 

TOTAL DO CERTAME: .......................................................................R$ 2.800.674,73 

 

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações do Fundo Municipal de Saúde de Ipameri, entre outras:  

a) Gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades 

da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de 

contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 

assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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c) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, 

através do Órgão Gerenciador; 

d) Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de 

extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de 

divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a 

vigência da presente ata; 

e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre eventuais imperfeições, 

incongruência ou falhas observadas na execução do especificado nesta 

licitação. 

 

VI - DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 

Presencial n. ---/2021 o Fundo Municipal de Saúde de Ipameri/Órgão Gerenciador e/ou 

órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar 

concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 

respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida à ordem de 

classificação das propostas e os preços registrados. 

6.1. O Registro de Preços efetuado não obriga o Fundo Municipal de Saúde de 

Ipameri /Órgão Gerenciador a firmar as contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do 

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

6.3. A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 

integrantes da Administração Direta ou Indireta ou Autarquia, mediante a assinatura deste. 

 

VII - DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 

7.1. O Fundo Municipal de Saúde de Ipameri pagará à contratada, pelos 

fornecimentos dos materiais de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 

efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos 

materiais entregues, devidamente atestada pelo setor responsável. 

7.2. Por se tratar de Ata de Registro de Preços, a qual não obriga o ente à 

aquisição de toda a quantidade licitada, o pagamento será efetuado de acordo com 

as ordens de compra expedidas, podendo ser dividido em até 10 (dez) vezes. 
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7.3. O pagamento só poderá ser efetuado desde que a NF/Fatura seja apresentada 

com acompanhamento dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda. 

b) Certidão Negativa de tributos expedida pela prefeitura municipal; 

c) Certidão Negativa de Débito - CND Federal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica 

Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

7.4. A nota fiscal/fatura que não aprovado pelo Fundo Municipal de Saúde de 

Ipameri ou pelos órgãos municipais será devolvido à Contratada para as devidas 

correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de 

sua reapresentação e consequente aprovação. 

 

VIII - DAS PENALIDADES 

 

8.1. Pela inexecução total ou parcial da Ata o Município de Ipameri poderá, 

garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à contratada 

as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Ipameri, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
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8.2. A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 

independentemente da aplicação de multas: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem 

prejuízos para o Município de Ipameri; 

b) Execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a 

sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão 

temporária ou declaração de inidoneidade; 

 

8.3. Decorridos 02 (dois) dias de atraso na entrega dos produtos, sem que tenham 

sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total 

das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 

Cláusula Décima segunda, poderá o Fundo Municipal de Saúde de Ipameri optar pela 

rescisão desta. 

8.3.1. As multas a que se refere o inciso II da Cláusula oitava não impedem que 

o Fundo Municipal de Saúde de Ipameri Rescinda, unilateralmente, o Contrato 

ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras 

sanções previstas na Cláusula, facultada o devido processo legal, a ampla 

defesa e o contraditório da Promitente. 

 

8.4. As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Ipameri; 

8.4.1 Inexistindo pagamento devido pelo Município de Ipameri, ou sendo este 

insuficiente, caberá à contratada efetuar o pagamento da multa, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da data da comunicação de 

confirmação da sanção; 

8.4.2. Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o Município 

de Ipameri poderá se houver valer-se do valor dado em garantia e, não sendo 

este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

 

8.5. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 

da contratada em prejuízo do Município de Ipameri, evidência de atuação com interesses 

escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos o Município de Ipameri ou 

aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
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8.5.1. A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o 

devido processo legal, a ampla defesa e contraditória, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

IX - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

9.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/1993 Decreto Federal nº 

7.892/2013. 

9.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com órgão gerenciador.  

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

9.4. Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

X – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

 

a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) O fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo 

determinado no edital, sem justificativa aceita pelo Município de Ipameri. 

c) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
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d) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste 

se tornar superior ao praticados no mercado; 

 

10.2.  Por iniciativa da Administração: 

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da 

requisição ou nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, 

nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93; 

b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no 

mercado. 

c) Houver interesse público, devidamente fundamentado;  

 

10.3. Por iniciativa do fornecedor: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor 

impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de 

Preços; 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 

 

10.4. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 

informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao 

processo administrativo da presente Ata. 

10.5.  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa, considerando-se 

cancelado o preço registrado. 

10.6. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pelo Município de Ipameri, facultando-se a este, neste caso, a 

aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

10.7. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as 

atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro. 

10.8. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o 

Município de Ipameri, poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução 

e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a 

condição contratual infringida.  



 

 
____________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ipameri - Av. Pandiá Calógeras, 84 - Centro 
Fone: (64) 3491-6000 | e-mail - prefeitura@ipameri.go.gov.br 

CNPJ 01.763.606.0001-41 

P
ág

in
a2

6
 

 

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 

sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n.---/2021 e as 

propostas apresentadas pela contratada(s), prevalecendo, em caso de conflito, as 

disposições do Edital sobre as das propostas. 

11.2. O presente registro decorre de adjudicação a promitente(s) contratada(s) dos 

objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência 

- Anexo, do Pregão Presencial n.006/2021, conforme decisão do Pregoeiro do Município 

de Ipameri, lavrada em Ata datada de 19-04-2021, e homologação feita pelo Gestor do 

Fundo Municipal de Saúde de Ipameri. 

11.3. Caberá ao Departamento de Compras do Município de Ipameri o 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

11.4. Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

11.5. O Sr. Felipe Oliveira Leonel, Gerente Municipal de Compras, matrícula 

funcional nº 104.014 fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à 

completa execução do Contrato, conforme exige o inciso XX, do art. 16 da IN n° 015/2012, 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.  

11.6. A assinatura desta ata implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas no edital e anexo pertinente do pregão presencial nº 006/2021 e ata de 

registro de preços nº 006/2021. 

11.7. Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

Ipameri, em 19, de abril de 2021. 
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________________________ 

ÉRICO RANGELLI ROCHA DUARTE 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 

 

__________________________ 

Tiago Martins da Silva 

Pregoeiro 

 

CONTRATADAS: 

 

__________________________ 

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 

 

__________________________ 

REALMED HOSPITALAR EIRELI – ME 

 

__________________________ 

MED VITTA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 

__________________________ 

PRÓ REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARM. E COSM. EIRELI-ME 

 

__________________________ 

GOIÁS BEM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PROD. PARA SAÚDE EIRELI-ME 

 

__________________________ 

CORUMBÁ HOSPITALAR LTDA – ME 
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__________________________ 

SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR – EIRELI-ME 

 

__________________________ 

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

 

__________________________ 

DM LOGÍSTICA HOSPITALAR  LTDA – ME 

 

__________________________ 

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


